
 
 

 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 
Gabinete do Prefeito 

Rua Coronel Büchelle, nº 01, Centro, Tijucas, Santa Catarina, CEP nº 88.200-084 
E-mail: gabinete@tijucas.sc.gov.br 

Telefone: (48) 3263-8119 

 

 

Tabela de valores de indenização de diárias aplicáveis no Município de Tijucas, conforme o 

disposto na Lei n. º 2.173, de dezembro de 2009. 

Descrição Dentro do Estado Fora do Estado Exterior 

Autoridades R$ 240,00 R$ 480,00  R$ 846,00 

 

Tabela de valores de indenização de diárias aplicáveis no Município de Tijucas, conforme o 

disposto na Lei n. º 2.879, de dezembro de 2021. 

Descrição Meia-diária Três-quartos de diária Diária completa 

Servidores (Motoristas) FMS R$ 50,00 R$ 75,00  R$ 100,00 

 

Prestação de Contas – Art. 23 

O beneficiário deverá apresentar, como comprovante, no mínimo, um dos documentos 

previstos em cada um dos incisos I e II deste artigo, em conformidade com a Instrução Normativa 

n.º 33/2024 do TCE/SC. 

 

Restituição de Valores: 

§ 2º do art. 23 

No caso de retorno antecipado ou na hipótese de não realização da viagem, por qualquer 

motivo, o beneficiário deverá restituir o saldo ou a totalidade das diárias no prazo estabelecido 

pela concedente, em conformidade com a Instrução Normativa nº 33/2024 do TCE/SC. 


